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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MuNICípIO DE CAsTRO

proCEsso sELEtiVo simpLiFiCaDo

Prefeitura Municipal de Castro

Castro, 20 de maio de 2016
Edital nº 006/2016

Ante o pedido de exoneração de uma das técnicas em enfermagem lotada no Hospital 
Municipal  Anna  Fiorillo  Menarim,  convocamos  o  candidato  aprovado  e  abaixo  relacionado  a 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro,  no dia 23 
de maio  de 2016,  no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, munido de todos os 
documentos elencados no Edital 001/2016, para a aceitação da vaga.

O  não  comparecimento  até  a  data  estipulada  caracterizará  desistência,  perdendo  o 
candidato  os  direitos  adquiridos  em  razão  de  sua  aprovação  no  referido  processo  seletivo 
simplificado.

A Comissão.

JÚLIO ADRIANO TONATTO PHILBERT
Presidente da Comissão Organizadora

Portaria nº 387/2016

Cargo: Técnico em Enfermagem

Colocação Nº de Inscrição Nome Pontuação
11º 012 Camila Farias 20

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br
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LEis

LEI Nº 3260/2016

sÚmULa: “ aUtoriZa o poDEr  EXECUtiVo  
mUniCipaL aBrir  CrÉDito aDiCionaL  
EspECiaL  no   VaLor   DE r$   35.000,00  
(trinta   E  CinCo   miL   rEais),     E    Dá  
oUtras proViDÊnCias”. 

 a CÂmara mUniCipaL DE Castro decretou e eu, prEFEito mUniCipaL 
sanciono esta Lei:

 art. 1º – Esta LEi aUtoriZa o EXECUtiVo mUniCipaL a EFEtUar a 
aBErtUra DE CrÉDito aDiCionaL EspECiaL no orÇamEnto Do mUniCÍpio 
DE Castro,  para o EXErCÍCio DE 2016, no VaLor DE r$ 35.000,00 (trinta E 
CinCo miL rEais),  E apropriaDo nas sEgUintEs  DotaÇÕEs orÇamEntárias:
21 – sECrEtaria mUniCipaL DE goVErno
21.004 – DirEtoria mUniCipaL Do mEio amBiEntE
18.541.0003.2013– atiViDaDEs Do FUnDo mUniCipaL Do mEio amBiEntE
3.3.90.33.00.00 – passagEns E DEspEsas Com LoComoÇÃo
00555 – sanEpar – Comp FinanCEira mEio amBiEntE – EXErCiCios antEriorEs
r$        15.000,00

21 – sECrEtaria mUniCipaL DE goVErno
21.004 – DirEtoria mUniCipaL Do mEio amBiEntE
18.541.0003.2013– atiViDaDEs Do FUnDo mUniCipaL Do mEio amBiEntE
3.3.90.39.00.00 – oUtros sErViÇos DE tErCEiros – pEssoa JUriDiCa
00555 – sanEpar – Comp FinanCEira mEio amBiEntE – EXErCiCios antEriorEs
r$        20.000,00
                                                                                                                                                       
totaL Do CrÉDito EspECiaL             r$  35.000,00      

 art. 2º - para  CoBErtUra  Do  CrÉDito aDiCionaL EspECiaL, 
DE ConFormiDaDE Com o art. 1º DEsta LEi, sErá UtiLiZaDo o sUpEraVit 
FinanCEiro - rECUrsos VinCULaDos Do EXErCÍCio DE 2015,  rELatiVo a 
sanEpar – Comp FinanCEira mEio amBiEntE.

 art. 3º – a inCLUsÃo Da natUrEZa DE DEspEsa 3.3.90.33.00.00 – 
passagEns E DEspEsas Com LoComoÇÃo E 3.3.90.39.00.00 – oUtros sErViÇos 
DE tErCEiros – pEssoa JUriDiCa, DEVE-sE ao Fato DE nÃo Estar prEVisto na 
DotaÇÃo orÇamEntária Da sECrEtaria mUniCipaL DE goVErno – DirEtoria 
mUniCipaL Do mEio amBiEntE.                                                                                                                                        

 art. 4º - FiCa aLtEraDo o ppa – pLano pLUrianUaL, aproVaDo 
pELa LEi nº 2824/2013, DE 20/12/2013 E LDo – LEi DE DirEtriZEs orÇamEntárias, 
EXErCÍCio DE 2016, aproVaDa pELa LEi nº 3105/2015, DE 12/06/2015, ConFormE 
EspECiFiCaÇÕEs DEsta LEi.  

 art.  5º -  Esta LEi Entrará Em Vigor na Data DE sUa pUBLiCaÇÃo, 
rEVogaDas as DisposiÇÕEs Em Contrário.

 EDiFÍCio Da prEFEitUra mUniCipaL DE Castro, Em 20 DE maio DE 
2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3261/2016

sÚmULa: “ aUtoriZa o poDEr  
EXECUtiVo  mUniCipaL aBrir  CrÉDito 
aDiCionaL  EspECiaL  no   VaLor   DE r$ 
1.500.000,00(HUm miLHÃo E QUinHEntos 
miL rEais), E Dá oUtras proViDÊnCias”. 

 a CÂmara mUniCipaL DE Castro decretou e eu, prEFEito mUniCipaL 
sanciono esta Lei:

 art. 1º – Esta LEi aUtoriZa o EXECUtiVo mUniCipaL a EFEtUar a 
aBErtUra DE CrÉDito aDiCionaL EspECiaL no orÇamEnto Do mUniCÍpio 
DE Castro,  para o EXErCÍCio DE 2016, no VaLor DE r$ 1.500.00,00 (HUm 

miLHÃo E QUinHEntos miL rEais),  E apropriaDo na sEgUintE  DotaÇÃo 
orÇamEntária:
21 – sECrEtaria mUniCipaL DE goVErno
21.004 – DirEtoria mUniCipaL Do mEio amBiEntE
04.122.0002.2114– manUtEnÇÃo Do FUnDo mUniCipaL DE sanEamEnto 
BásiCo E amBiEntaL - FmsBa
4.4.90.51.00.00 – oBras E instaLaÇÕEs
00555 – sanEpar – Comp FinanCEira mEio amBiEntE – EXErCiCio  CorrEntE
r$        1.500.000,00
                                                                                                                                                       
totaL Do CrÉDito EspECiaL             r$  1.500.000,000      

 art. 2º - para  CoBErtUra  Do  CrÉDito aDiCionaL EspECiaL, DE 
ConFormiDaDE Com o art. 1º DEsta LEi, sErá UtiLiZaDo o EXCEsso DE 
arrECaDaÇÃo - rECUrsos VinCULaDos Do EXErCÍCio DE 2016,  rELatiVo a 
sanEpar – Comp FinanCEira mEio amBiEntE.

 art. 3º – a inCLUsÃo Da natUrEZa DE DEspEsa 4.4.90.51.00.00 – 
oBras E instaLaÇÕEs, DEVE-sE ao Fato Da aLtEraÇÃo DE nomEnCLatUra 
Do FUnDo mUniCipaL Do mEio amBiEntE para FUnDo mUniCipaL DE 
sanEamEnto BásiCo E amBiEntaL, atraVÉs Da LEi 3252/2016 DE 27/04/2016, 
aLtEranDo para noVa aÇÃo.                                                                                                                                        

 art. 4º - FiCa aLtEraDo o ppa – pLano pLUrianUaL, aproVaDo 
pELa LEi nº 2824/2013, DE 20/12/2013 E LDo – LEi DE DirEtriZEs orÇamEntárias, 
EXErCÍCio DE 2016, aproVaDa pELa LEi nº 3105/2015, DE 12/06/2015, ConFormE 
EspECiFiCaÇÕEs DEsta LEi.  

 art.  5º -  Esta LEi Entrará Em Vigor na Data DE sUa pUBLiCaÇÃo, 
rEVogaDas as DisposiÇÕEs Em Contrário.

 EDiFÍCio Da prEFEitUra mUniCipaL DE Castro, Em 20 DE maio DE 
2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETOS

DECRETO nº 367/2016

 o prEFEito mUniCipaL DE Castro, EstaDo Do paraná, no uso de 
suas atribuições, tendo como embasamento legal o disposto no art. 37, inciso i e ii da 
Constituição Federal, combinado com o art. 59 e 60 da Lei orgânica municipal, resolve:

 art. 1° DEsignar as servidoras abaixo nominadas para comporem a Comissão 
Especial, a fim de planejar, organizar e realizar o teste seletivo para contratação de agentes 
Comunitários de saúde – (aCs):

 presidente: rosaLBa marisa BUEno KopaCHEsKi

 Vice-presidente: nataLiE Cotrin ZaHDi

 secretárias: marina Da siLVa Connor
     CarLa DEnisE sCHErEmEta

 membro integrante: DaniELE maYEr

 art. 2° os cargos e vagas do teste seletivo constarão do respectivo Edital de 
regulamentação.
 
 art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da prefeitura municipal de Castro, 20 de maio de 2015. Edifício da prefeitura municipal de Castro, 20 de maio de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 368/2016

 o prEFEito mUniCipaL DE Castro - pr, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a resolução normativa nº 009, de Dezembro de 2015 do Conselho 
Estadual das Cidades – paraná, a resolução normativa nº 19 de 18 de setembro de 2015, 
do Conselho nacional das Cidades, e o disposto no Decreto nº 323/2016 que convoca a 
Etapa preparatória municipal da 6ª Conferência nacional das Cidades, resolve:

 art. 1º nomEar ComissÃo prEparatÓria com conselheiros do Conselho 
de Desenvolvimento para a 6ª Conferência nacional das Cidades - Conferência municipal, 
que se realizará no dia 14 de junho de 2016, com o tema: “a Função social da Cidade e da 
propriedade: Cidades inclusivas, participativas e socialmente Justas”, assim composta:

ConsELHEiro rEprEsEntatiViDaDE EntiDaDE

Cledson Luiz soares da silva poder público orgao Executivo de planejamento

maria inez pedrosa machado poder público
orgão Executivo de meio 

ambiente

rossana meiko manaka poder público
orgão Executivo de 

Desenvolvimento Físico territorial

gelson telles poder público Órgão Executivo da agricultura

Julio Cesar Hamad sociedade Civil associação do setor privado

pedro guilherme Dekkers sociedade Civil Cooperativa

Koob petter sociedade Civil associação voltada a Cultura

Helcio Luiz Ferro sociedade Civil associação de moradores

Josemar marcondes dos santos sociedade Civil
associação de pessoas com 

necessidades especiais

Emanuel Bento de almeida sociedade Civil sindicato dos trabalhadores

 art. 2º Caberá à Comissão nomeada atender ao regimento geral da 6ª 
Conferência municipal das Cidades e, conforme art. 35º deste, estabelecer o regimento 
municipal, a ser observado na realização do evento, até sua etapa final, com a eleição dos 
delegados para a Conferência Estadual, com encaminhamentos dos documentos necessários 
aos órgãos estaduais e federais envolvidos no processo, quando extinguirá sua competência.

‘ art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o 
Decreto 355/2016 e as disposições em contrário.

 prefeitura municipal de Castro - pr, em 20 de maio de 2016. prefeitura municipal de Castro - pr, em 20 de maio de 2016.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL


